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Tel.: 55 3282 T892
T ^-,*^^ ,l^ §.,r rD§tual Y t 4§ tl{, rrtll - Âa}3

E-mail : vereadornetovianabancadadopt(@gmail. com

Prezado Presidente,

O Yereador que este subscreve, solicita que após dada a ciência ao Plenário,
conforme Regimento Interno, seja encamiúado ao Executivo Municipal - Secretaria de Obras e

Transpones, o que sogue:

Que seja providenciada a instalação de uma iixeira comunitária na Rua Pires Porto. Cabe
destacar que já há na Rua uma trase instalada, parém sem a lixeira, próxima a moradia de

ne 718, sendo neeessária âpenas a instalação da parte superior no local.

JUSTIFICÂTIYÂ

Este pedido parte de solicitaÇão de moradores. que relatam a diflculdade de manter o lixo
fora do alcance de animais domésticos. Com afalta de lixeiras os animais acabam por alcançar os
lixos e espalha-los pelas vias, gerando mal odor e causando incômodo aos moradores da
loçalidads.

Sala "Severino Silveila" da Câmara de Vereadores de Ltwras do Sul, 1a, de
junho de 2A23

VEREADOR NETO VIANA
Bancada do PT

Atenciosamente.

Viana
do PT
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIIS NO 9í 12A23


